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DECRETOS
DECRETO Nº 048/2019

Autoriza o fechamento e a utilização das ruas.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca Municipal e conforme o protocolado sob nº 489/2019;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica autorizado, com fulcro no art. 138, § 4º, da 
Lei Orgânica Municipal, o fechamento e a utilização da Rua Dr. 
Geraldo Ribeiro N. de Carvalho, no dia 10 de fevereiro de 2019, 
das 08h00min às 20h00min, conforme informações constantes no 
protocolo nº. 489/2019.

 Art. 2º.  Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha ser causado pela referida 
utilização, o requerente Domingos da Silva Crespani.

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 29 de janeiro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 002/2019-CMDCA

Dispõe sobre a convocação de Conselheiro 
Tutelar suplente para substituir Conselheiro

Tutelar titular em período de férias.

 Considerando o disposto no Parágrafo 3º do art. 59, da 
Lei Municipal 2.143/2015;
Considerando o Edital 001/2015/CMDCA, referente a Eleição dos 
Conselhos Tutelares 2016/2019.

 Considerando o Resultado Parcial da Classificação Ge-
ral da Eleição de Conselheiros Tutelares 2016 – 2019, publicado 
no Órgão de Divulgação dos Atos Oficiais do Município de Pru-
dentópolis, sob Edição 751, 05 De Outubro De 2015.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Prudentópolis - Pr, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do 
Adolescente e de acordo com a  Lei Municipal 2.143/2015;

RESOLVE: 

 Art. 1°. - Convocar o Conselheiro Tutelar suplente elei-
to em ordem classificatória, Ben-Hur Fernandes, para substituir o 
Conselheiro Tutelar titular, Alexandre Guimarães Dias, durante o 
período de férias do dia 04/02/2019 à 05/03/2019.

 Art. 2°. - O Conselheiro Tutelar convocado deverá apre-
sentar-se, em 01º de Fevereiro de 2019, às 16 horas, na Sala 
dos Conselhos (sito à Avenida São João, n°. 933, Ed. João Techy, 
salas 13 e 14, Centro, CEP: 84400-000, nesta), para tomar posse.
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 Art. 3º. - Após os trâmites legais de posse, passará a 
exercer as funções laborais a partir do dia 04/02/2019 às 08 horas 
na Sede do Conselho Tutelar, situada na Rua Osório Guimarães 
nº 601 – Centro – Prudentópolis/PR. 

 Art. 4º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Art. 5º - Publique-se.

Prudentópolis, 30 de janeiro de 2019.

Claudia Regina Gaiovicz
1ª Secretária do CMDCA
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